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PARECER 	DA COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

At 

Considerando que as Emendas 10; 12; 13; 14 e 15 ao Projeto de Lei 

Ordinária n9  3/2021, foram objeto de análise dessa Comissão na reunião do dia 

27/04/2021, passamos a analisar as Emendas n° 16 e, 22 ao Projeto de Lei Ordinária n9  

3/2021, apresentadas pelos Vereadores Lucimar Camilo da Rosa e Eliseu Latczuk, bem 

como a fundamentação exarada pela relatora da matéria, portanto, votamos pela 

APROVAÇÃO, acompanhando o voto da relatora, que passa a constituir o parecer da 

Comissão nos termos do § 19  do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 10 de maio de 2021. 

Marlene S1óØes Munhoz 

Preside 	Relatora 

João Edival Aramoni 

Vice-Presidente 
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Deonizio Ce orak Antonio Fernando Teigão 
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